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PARECER JURÍDICO Nº 088/ 2017.

EMENTA: REGULA PROCEDIMENTOS. INCOMPETÊNCIA LEGISLATIVA. ILEGALIDADE.

INCONSTITUCIONAIS DISPOSITIVOS. IMPOSSIBILIDADE. 
A Comissão de Constituição, Legislação e Redação, por seus membros, solicita a esta Assessoria que emita Parecer Jurídico sobre o Projeto de Lei nº 017/2017, que “Dispõe sobre os procedimentos a serem observados pelo Município, por intermédio da sua Secretaria de Saúde, com o fim de garantir o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 5º, inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição Federal.” Após as devidas considerações, de agora tecidas, opinamos sobre a matéria, como solicitado.
I – RELATÓRIO
1 – O Projeto de Lei nº 017/2017 que “Dispõe sobre os procedimentos a serem observados pelo Município, por intermédio da sua Secretaria de Saúde, com o fim de garantir o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 5º, inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição Federal”, no primeiro artigo reitera o teor da ementa, objeto que deseja normatizar.

2 – O art. 2º incumbe ao Poder Executivo da publicidade e divulgação, através do sítio da Rede Mundial (Internet), das Listas de Espera para consultas, exames, cirurgias e quaisquer outros procedimentos ou ações de saúde da Secretaria Municipal de Saúde.

3 – O terceiro artigo diz que se subordinam à Lei todas as unidades de saúde, sob gestão do município. O único parágrafo inclui no rol todos os órgãos, programas e serviços prestados aos munícipes.
4 – O art. 4º estipula que os procedimentos previstos nesta lei devem ser executados com respeito ao sigilo obrigatório de dados. O § 1º impõe que os órgãos da Saúde gerem numeração com protocolo de cada agendamento, para o cidadão localizar sua posição na Lista de Espera. § 2º determina que as Listas sejam atualizadas diariamente.

5 – Aduz o quinto artigo que somente determinação médica ou ordem judicial podem alterar a ordem da Lista de Espera. O sexto determina que o Poder Executivo regulamente esta lei em até 60 (sessenta) dias. O art. 7º traz a cláusula de vigência e o último a revocatória.  A autoria é do nobre Vereador Rosalvo Domiciano Flauzino, do PDT.

II - DA COMPETÊNCIA LEGISLATIVA
6 – A separação dos poderes é um dos pilares que sustentam a República. É regida pela norma de autonomia e harmonia entre os poderes. (art. 2º, CF). A Lei Orgânica Municipal e o Regimento Interno demarcam competência e atribuição dos vereadores, que são a ligação entre o governo e o povo. 
 7 - No caso, competência é faculdade juridicamente atribuída a uma entidade, órgão ou agente do Poder Público para emitir decisões. Em linguagem leiga é a medida de poder de uma entidade, é o que ela pode fazer.

8 – O vereador pode apresentar projetos sobre quase todos os assuntos de interesse local, sabendo-se que que compete aos municípios legislar sobre todos aqueles assuntos em que o interesse do município é maior do que o interesse estadual ou federal. Os casos em contrário são enumerados na Magna Carta.
9 – Entretanto, a reserva de iniciativa das leis deve ser preservada, sob pena de violar princípio fundamental da separação e independência dos poderes. Nem mesmo eventual sanção do projeto de lei convalidaria o vício de inconstitucionalidade resultante da usurpação do poder de iniciativa, vez que incapaz de sanar o vício da inconstitucionalidade.

10 - Impor deveres a órgão da administração pública municipal, interferindo em sua estrutura e organização afronta a Lei Orgânica do Município e a Constituição. A organização de órgãos e serviços do Município é exclusiva do Poder Executivo. Ademais, ao Poder Legislativo não é dado impor obrigação de regulamentar ao Executivo, posto que interferiria diretamente em sua autonomia. 

11 - Assim, forçosa é a conclusão de que efetiva flagrante desrespeito ao princípio da harmonia e independência entre os poderes, e segundo nosso ordenamento deve ser declarado inconstitucional projeto de lei de iniciativa do Legislativo que cria atribuições ou despesas para órgãos do Poder Executivo, inclusive no que concerne ao dever de executar suas próprias atribuições, posto que atinge, na prática, atos de competência exclusiva do chefe do Executivo.


12 - Trata-se, assim, de iniciativa reservada ao Chefe do Executivo, não podendo a Câmara tomar a iniciativa de projetos que visem dispor sobre essa matéria, sob pena de, em caso de usurpação da iniciativa, eivar de inconstitucionalidade o texto legal daí decorrente. Por mais louvável que possam ter sido as intenções do ilustre vereador, editou norma sobre matéria estranha à sua iniciativa legislativa no momento em que dispôs sobre atribuições e funcionamento de órgãos da Administração Pública Municipal. Assim, em que pesem os nobres propósitos que o inspiraram, este Projeto sob análise se afigura, de fato, inconstitucional, por ofensa aos dispositivos pertinentes.

13 – Ainda mais, é matéria complexa que requer mais detida análise, no que respeita ao direito ao sigilo de pessoas atendidas pela área de saúde pública municipal, inclusive sobre eventual divulgação de padecimentos de munícipes.


III - CONCLUSÃO


Ante o exposto, temos que o projeto de Lei 017/2017, não pode ser objeto de deliberação pelos nobres edis, se acatado o Parecer, por conter dispositivos que violam a legalidade, juridicidade e constitucionalidade. Aos integrantes do Poder Legislativo compete o juízo de conveniência e oportunidade da proposição, para deliberar de acordo com seu livre arbítrio e próprio convencimento. Em caso de entendimento diverso no sentido de deliberar, se impõe modificar os dispositivos identificados como usurpadores de competência, de modo a evitar seja maculada a norma com o insanável vício da inconstitucionalidade, que opinamos estar presente.

À superior avaliação dos integrantes deste Poder Legislativo.  É o parecer.
Leopoldina - MG, 11 de abril de 2017.
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